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PORTARIA NO 110, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do aftigo 37, incìso IX da Constituição Federal e Lei Municipal

no I.5901202L, em face do Processo Seletivo Simplificado no 0412021, conforme o Edital de

no 04212021, Edital de Classificação Final e Homologação Final no O491202L, e Edital de

Convocação no 1912022,

RESOLVE

AÉ' 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 18 de

fevereiro de 2023 a 17 de fevereiro de 2024, a nomeação da servìdora MARIA DE LURDES

SOARES FERREIRA RODRIGUES, potadora da Cédula de ldentidade RG no 10'187'984-4

SSP/PR e CPF no 080.261 .589-97, nomeada através da Poftaria no 097 de 18 de fevereìro de

2022, para exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 horas - modalÌdade Processo

Seletivo Simpìificado - PSS, regime Estatutárìo, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

Cultu ra e Espofte.

PAúGRAFO ÚnfCO - Conceder a percepção do Adicìonal de Insalubridade de 20% (vìnte

por cento) respectivamente, sobre o menor vencimento base do Município de Missal/PR, pelo

exercícìo do trabalho insalubre a paÌtir desta data.

Art, 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAEINFIE Do PREFEITo MUNICIPAT DE MISSAL, 17 DE FEVEREIRO DE 2023.
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